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Secretaria da Casa Civil
<#E.G.B#152920#2#169115>

DECRETO Nº 3995 DE 08 DE JUNHO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119,
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a
Lei nº 3.175, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Exonerar Egidielson Palheta Gama do cargo em
comissão de Assessor Técnico - Nível I/Coordenadoria de
Atendimento ao Cidadão e Lideranças/Secretaria Adjunta
de Relações Públicas e Atendimento Governamental,
Código CDS-1, da Secretaria de Estado da Casa Civil do
Amapá, a contar de 08 de junho de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#152920#2#169115/>

Protocolo 152920
<#E.G.B#152922#2#169117>

DECRETO Nº 3996 DE 08 DE JUNHO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119,
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a
Lei nº 3.175, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Nomear Egidielson Palheta Gama para exercer o cargo
emcomissãodeAssessor Técnico -Nível II/Coordenadoria
de Cerimonial/ Secretaria Adjunta de Gestão e Logística,
Código CDS-2, da Secretaria de Estado da Casa Civil do
Amapá, a contar de 08 de junho de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#152922#2#169117/>

Protocolo 152922
<#E.G.B#152925#2#169119>

DECRETO Nº 3997 DE 08 DE JUNHO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119,
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o

Decreto nº 4810, de 06 de outubro de 2015, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 320101.0076.1477.0121/2026
GAB - DPE/AP,

R E S O L V E :

Prorrogar, por um período de 01 (um) ano, a contar de 04
de junho de 2026, os termos do Decreto nº 6293, de 04 de
junho de 2025, publicado no Diário Ocial do Estado do
Amapá nº 8.423, de 04 de junho de 2025, que autorizou
a cessão do servidor Alcides dos Santos Freitas para a
Defensoria Pública do Amapá - DPE/AP.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#152925#2#169119/>

Protocolo 152925
<#E.G.B#152938#2#169133>

DECRETO Nº 3998 DE 08 DE JUNHO DE 2026

OGOVERNADORDOESTADODOAMAPÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, tendo em
vista o teor do Processo nº 0007.0053.0283.0003/2026
- CGP/SEAD, e

Considerando os termos dos incisos I e II, do art. 37, da
Constituição da República Federativa do Brasil e incisos
I e II, do art. 42, da Constituição do Estado do Amapá, e
disposições da Lei nº 1.296, de 05 de janeiro de 2009 e
suas alterações;
Considerando, ainda, a necessidade de disciplinar
e organizar o concurso público do Grupo Gestão
Governamental,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica constituída a Comissão Organizadora do
Concurso Público, diretamente subordinada à Secretaria
de Estado da Administração, com a nalidade de planejar,
organizar, coordenar e conduzir as atividades pertinentes
à realização do Concurso Público do Grupo Gestão
Governamental.

Art. 2º A comissão será composta pelos Órgãos abaixo
relacionados, na pessoa de seus representantes, sob a
presidência do primeiro:
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Cinthya Noemia Mendes Gomes
Xirlene do Socorro da Costa
Catia Bona de Almeida Santos
Helizangela Carmo de Lima
Carlos Alberto Ferreira Leite
Cesar Santos da Costa
Adiel Vitoria Fagundes
Mônica dos Reis Moreira
Ramon Garcia Mendes

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO - PGE
Thiago Lima Albuquerque

Art. 3º São atribuições da Comissão:
I - Elaborar o Projeto Executivo do concurso Público;
II - Auxiliar a instituição contratada para realização do
concurso público e elaboração do Edital de Abertura;
III -Analisar e propor a aprovação de editais, comunicados,
manuais de instrução, critérios, cronogramas, programas
de provas de conhecimentos, habilidades, habilitações e
correlatos;
IV - Coordenar, orientar e acompanhar as atividades
pertinentes à execução do Concurso Público, durante sua
vigência;
V - Promover a ampla divulgação de eventos do certame
em todas as suas fases;
VI - Informar processos e expedientes relacionados ao
concurso público;
VII - Desenvolver outras ações pertinentes ao Concurso
Público.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#152938#3#169133/>

Protocolo 152938
<#E.G.B#152939#3#169134>

DECRETO Nº 3999 DE 08 DE JUNHO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119,
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, e
considerando no que dispõe o art. 6º, da EC nº 41/2003,
c/c os arts. 40, incisos I a IV, §§ 1º e 2º; 89, caput e 91,
§ 1º, da Lei Estadual nº 0915/2005, e em face do que
consta no Processo nº 2026.04.0090P-AMPREV, e
tendo em vista a adesão da servidora ao Programa de
Aposentadoria Incentivada instituído pela Lei Estadual
nº 3274, de 14/07/2025 e regulamentado pelo Decreto nº
7486, de 04/08/2025,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de
Contribuição - Regra Especial Professor, com proventos
integrais e com paridade, na forma da Lei, à servidora Isa
Laura Ribeiro Sauma, ocupante do Cargo de Provimento
Efetivo de Professor, Classe C2, Padrão 24, Matrícula
nº 0028127-1-01, lotada na Secretaria de Estado da
Educação, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do
Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#152939#3#169134/>

Protocolo 152939
<#E.G.B#152940#3#169135>

DECRETO Nº 4000 DE 08 DE JUNHO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
119, incisos VIII e XXII, da Constituição do Estado do
Amapá, c/c a Lei nº 0949, de 23 de dezembro de 2005,
tendo em vista o teor do Processo-Protocolo Geral nº
0041.2851.2148.0021/2026, e

Considerando as informações prestadas pela Secretaria
de Estado da Educação, bem como no Parecer do
Conselho Permanente de Valorização do Prossional da
Educação Básica - CPVPEB,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora
ocupante do cargo de Professor, pertencente ao Quadro
de Pessoal Civil do Estado do Amapá, conforme o Anexo
deste Decreto, na forma estabelecida no art. 32, § 2º, c/c
o art. 37, da Lei nº 0949, de 23 de dezembro de 2005,
com efeitos nanceiros a contar da data da publicação
deste ato.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador

CINTHYA NOEMIA MENDES GOMES
Secretária de Estado da Administração

ANEXO

01) Servidor: Marilza da Silva Guimarães
Nº do Processo: 0041.2851.2148.0021/2026
Curso: Especialização em Educação Especial e Inclusiva
Cargo: Professor
Cadastro: 0043677-1-01
Progressão Horizontal - Classe C: do Nível I
(Licenciatura) para o Nível II (Especialização)
<#E.G.B#152940#3#169135/>

Protocolo 152940
<#E.G.B#152941#3#169136>

DECRETO Nº 4001 DE 08 DE JUNHO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
119, incisos VIII e XXII, da Constituição do Estado do
Amapá, c/c a Lei nº 0949, de 23 de dezembro de 2005,
tendo em vista o teor do Processo-Protocolo Geral nº
0041.2851.2148.0060/2026, e

Considerando as informações prestadas pela Secretaria
de Estado da Educação, bem como no Parecer do
Conselho Permanente de Valorização do Prossional da
Educação Básica - CPVPEB,


